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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 16 DE MAIO DE 2018                       Nº 089

EXECUTIVO/GABINETE

PORTARIA Nº 383/2018-SEMA, de 15 de Maio de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 76 e Parágrafos da Lei 

Complementar 72/99, em consonância com o que consta do Processo nº 644/2018 - 

SEMA:

RESOLVE: conceder a SÔNIA MARIA DO NASCIMENTO FERREIRA, 

Matrícula nº 9865, Merendeira, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença para 

interesse particular, sem ônus para o Município pelo período de 02 (dois) anos, à  partir 

de 21 de Maio de 2018 à 21 de Maio de 2020, de acordo com os requisitos acima 

citados, devendo retornar as suas funções em 22 de Maio de 2020.

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 384/2018-SEMA, de 15 de Maio de 2018.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 76 e Parágrafos da Lei 

Complementar 72/99, em consonância com o que consta do Processo nº 645/2018 - 

SEMA:

RESOLVE: conceder a FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Matrícula 

nº 9528, Professor de Inglês, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, 

Licença para interesse particular, sem ônus para o Município pelo período de 02 (dois) 

anos, à  partir de 21 de Maio de 2018 à 21 de Maio de 2020, de acordo com os requisitos 

acima citados, devendo retornar as suas funções em 22 de Maio de 2020.

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 385/2018-SEMA, de 15 de Maio de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 76 e Parágrafos da Lei 

Complementar 72/99, em consonância com o que consta do Processo nº 646/2018 - 

SEMA:

RESOLVE: conceder a FRANCISCO ALDENOR MONTEIRO DE SOUZA, 

Matrícula nº 9243, Professor, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, 

Licença para interesse particular, sem ônus para o Município pelo período de 02 (dois) 

anos, à  partir de 21 de Maio de 2018 à 21 de Maio de 2020, de acordo com os requisitos 

acima citados, devendo retornar as suas funções em 22 de Maio de 2020.

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1228/2018, de 16 de Maio de 2018.

Nomeia Gerente de Equipamentos Comunitários e Logradouros Públicos.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 

atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 

Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 

organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:

Art. 1°. Nomear, Fabio Alves Silva, para exercer o cargo de Gerente de 

Equipamentos Comunitários e Logradouros Públicos da Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 

de Maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1229/2018, de 16 de Maio de 2018.

Nomeia Coordenaria de Governança.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 

atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 

Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 

organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:

Art. 1°. Nomear, Carlos Breno da Silva Barbosa, para exercer o cargo de 

Coordenador de Governança da Secretaria Municipal de Governo e Projetos Especiais 

em exercício na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 

de Maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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ADITIVO 001 AO EDITAL Nº 001/2018/SME/SGA.

A Prefeitura de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria de 

Municipal da Educação - SME, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

divulga e torna público o ADITIVO 001/2018 ao Edital Nº 001/2018/SME/SGA, do 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES VOLUNTÁRIOS QUE 

ATUARÃO NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, BEM COMO 

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA.

Art. 1º. O parágrafo quarto do artigo 4º do Edital 001/2018/SME/SGA, que 

trata do Processo de Seleção, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 4º - Omissis

Parágrafo Quarto - O resultado da análise dos Currículos 

será divulgado no dia 18/05/2018, em lista única ou em 

havendo candidatos com deficiência, em lista dupla, 

relacionados os candidatos por comunidade escolhida, 

segundo ordem decrescente de classificação, no Jornal 

Oficial do Município: http://saogoncalo.rn.gov.br/diario-

oficial/ e no Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de 

Educação.”

Art. 2º. Os parágrafos segundo, terceiro e quarto do artigo 5º do Edital 

001/2018/SME/SGA, que trata da CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO 

SELETIVO, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 5º - omissis

Parágrafo Segundo – Após a divulgação da análise de 

currículos, publicada no dia 18 de maio de 2018, o candidato 

que discordar da pontuação que lhe foi atribuída ou da sua 

classificação, terá até o dia 21 de maio de 2018l, para 

apresentar recurso de maneira fundamentada, encaminhado 

à Comissão de Avaliação, protocolado na Sede da Secretaria 

Municipal de Educação, no horário de expediente, recebendo 

comprovante de Protocolo de Recurso.

Parágrafo Terceiro – A Comissão de Avaliação receberá os 

possíveis recursos, terá prazo até o dia 23 de maio de 2018 

para julgá-los e publicar o deferimento ou não dos mesmos, 

n o  J o r n a l  O f i c i a l  d o  M u n i c í p i o , 

http://saogoncalo.rn.gov.br/diario-oficial/ e no Quadro de 

Avisos da Secretaria Municipal de Educação.  O candidato 

que necessitar de cópia da análise do recurso deverá 

protocolar na Sede da Secretaria Municipal de Educação 

requerimento direcionado à Comissão de Avaliação, que fará 

entrega de uma cópia reprográfica do resultado da análise. 

Parágrafo Quarto – O resultado final do Processo Seletivo 

seguirá para Homologação pelo Secretário Municipal de 

Educação e a publicação será no Jornal Oficial do município: 

http://saogoncalo.rn.gov.br/diario-oficial/ e no Quadro de 

Avisos da Secretaria Municipal de Educação, em 23 de maio 

de 2018.”

Art. 3º. O artigo 6º do Edital 001/2018/SME/SGA, que trata DA 

CONVOCAÇÃO E LOTAÇÃO, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 6º - A convocação para a lotação observará 

primeiramente a comunidade escolhida pelo candidato e 

assim, separados por comunidade, obedecerá à ordem 

decrescente de classificação  e dar-se-á por meio da 

publicação de instrumento convocatório no Jornal Oficial do 

Município: http://saogoncalo.rn.gov.br/diario-oficial/ e no 

Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de Educação, na 

mesma data da publicação da Homologação, em 23 de maio 

de 2018.

Art. 4º. Ficam inalteradas as demais disposições do Edital 

001/2018/SME/SGA.

Art. 3º. Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante RN, 15 de maio de 2018.

ABEL SOARES FERREIRA

Secretário Municipal de Educação

EXECUTIVO/EDUCAÇÃO EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA    06 –  Secretaria Municipal de Educação e Cultura  
PROGRAMA DE TRABALHO      0.501 –  Escolarização da Merenda Escolar –Pre escola  
PROGRAMA DE TRABALHO      0.502 –  Escolarização da Merenda Escolar –Creche  
PROGRAMA DE TRABALHO      0.503 –  Escolarização da Merenda Escolar –Jovens e Adultos  
PROGRAMA DE TRABALHO      0.504 –  Escolarização da Merenda Escolar –Educação Especial  
PROGRAMA DE TRABALHO      2.016 –  Escolarização da merenda Escolar  
NATUREZA DA DESPESA  33.90.30-  Material de Consumo  
FONTE DE RECURSO  1000/1015  

PORTARIA Nº 025/2018/SAAE/SGA,   15  de maio de 2018.     

Nomeia membros da Comissão de Recebimento de Obras 

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO – SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, 

estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que fixa a Estrutura 

Administrativa  do Serviço Autônomo de Agua  e Esgoto-SAAE/SGA.

RESOLVE:

 Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para  compor a 

Comissão Permanente de Recebimento de Obras – CPRO do Serviço Autônomo de 

Agua  e Esgoto- SAAE  de  São Gonçalo do Amarante/RN:

 Micleide de Lima Siqueira – Presidente da Comissão

 Ana Raquel Pinheiro Fonseca – membro da comissão

 Ednardo Gregório Alves de Azevêdo -  membro da comissão 

Otamir Pereira do Nascimento – membro da comissão 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus  efeitos ao dia 05 de abril de 2018.

São Gonçalo do Amarante/RN, 15  de maio de 2018.

Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente

PORTARIA Nº 026/2018/SAAE/SGA,   15  de maio de 2018.     

Nomeia membros da Comissão de Padronização de Processos do SAAE 

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO – SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, 

estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que fixa a Estrutura 

Administrativa  do Serviço Autônomo de Agua  e Esgoto-SAAE/SGA.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para  compor a 

Comissão Permanente de Padronização de Processos  – CPPP do Serviço Autônomo 

de Agua  e Esgoto- SAAE  de  São Gonçalo do Amarante/RN:

Edjayl Otaviano de Queiroz -  Presidente da Comissão

Luciana Ramos Feitosa da Silveira – membro da comissão 

Lucione  Moura Soares – membro da comissão 

Otávio Serafim da Silva Neto – membro da comissão

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus  efeitos ao dia 05 de abril de 2018.

São Gonçalo do Amarante/RN, 15  de maio de 2018.

Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente

PORTARIA Nº 027/2018/SAAE/SGA, de 16 de Maio   de 2018.

 

Licença para Tratamento de Saúde

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO – SAAE de São Gonçalo do Amarante /RN, no uso de suas atribuições legais, 

estabelecidas na Lei Municipal de n° 1.479 de 17 de abril de 2015, que fixa a Estrutura 

Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE/SGA, em consonância  

com o que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação Médico 

Pericial deste Munícipio.

RESOLVE:

 Art. 1°. Conceder a  servidora VALÊNCIA DE OLIVEIRA SIMÔES, 

matrícula nº 013, ocupante da função de Auxiliar Administrativo, do SERVIÇO 

AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE, que de acordo com os requisitos  acima 

citados, a Licença para tratamento de Saúde, por 10 (dez) dias, no período de 02 de 

maio a 11 de maio de 2018. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para dia 02 de maio  de 2018.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de Maio  de 2018.

Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA    06 –  Secretaria Municipal de Educação e Cultura  
PROGRAMA DE TRABALHO      0.501 –  Escolarização da Merenda Escolar –Pre escola  
PROGRAMA DE TRABALHO      0.502 –  Escolarização da Merenda Escolar –Creche  
PROGRAMA DE TRABALHO      0.503 –  Escolarização da Merenda Escolar –Jovens e Adultos  
PROGRAMA DE TRABALHO      0.504 –  Escolarização da Merenda Escolar –Educação Especial  
PROGRAMA DE TRABALHO      2.016 –  Escolarização da merenda Escolar  
NATUREZA DA DESPESA  33.90.30-  Material de Consumo  
FONTE DE RECURSO  1000/1015  

SAAE
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2018
AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do SAAE/SGA torna público que o pregão supracitado, cujo objeto é a 
contratação dos serviços de seguro de veículos para a frota do SAAE/SGA, realizar-se-
á no dia 28 (vinte e oito) de maio de 2018, às 09h00 (Horário Local) na sede do 
SAAE/SGA. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos no endereço eletrônico: 
www.saaesgarn.com.br. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de maio de 2018.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior/Pregoeiro

SAAE/LICITAÇÃO
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